
 
 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM PSICOLOGIA DA SAÚDE 

UFBA-PPGPS / IMS 

 

EDITAL 03/2025 - PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

 

Disciplina: Tópicos Avançados em Psicologia da Saúde -  Profa. Patrícia 

Freitas 

Classificação: 

1. Thais Portela Lemos Gomes Portela 

2. Emarry Cruz Guimarães  

3. Tulio Eduardo Gomes da Silva 

4. Elisangêla César Gomes  

5. Brenda Oliveira Pontes 
 

 

Disciplina: Análise de Dados Qualitativos - Profa. Rayana Santedicola 

Classificação: 

1. Daniel Venceslau dos Santos Costa 

 

Disciplina: Redação de Artigos Científicos - Profa. Bettieli Barboza e Prof. 

Fabrício Freire 

Classificação: 

1. Brenda Oliveira Pontes 

2. Rarissa Oliveira Rosa 

3. Leiliane Alves Montalvão 

4. Gilzene Gonsalves de Oliveira 

5. Jéssica Thaíse Cruz Ribeiro Santos 

 



 
 
Disciplina: Psicologia Baseada em Evidências - Profa. Gabriela Andrade 

Classificação: 

1. Marília Cairo Viana 

2. Raiana Porto de Oliveira 

3. Miguel de Souza Pires Filho 

 

 

Nota: Conforme determina o Edital:  

4. MATRÍCULA  

4.1. Os candidatos selecionados à categoria de aluno especial devem enviar, no 

período de 29/07/2025 a 31/07/2025, para o e-mail posgraduacaoims@ufba.br 

, em formato PDF, formulário (ficha de inscrição para a seleção de Aluno 

Especial de Pós-Graduação, disponível em: 

https://supac.ufba.br/sites/supac.ufba.br/files/aluno_especial_-_posgraduacao_0.doc) 

preenchido e assinado, bem como o boleto e o comprovante de pagamento 

da TAXA DE MATRÍCULA no valor R$ 234,76 (duzentos e trinta e quatro reais e 

setenta e seis centavos), mediante GRU (Guia de Recolhimento da União), 

disponível em: 
https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc 

(Selecionar “Gerar nova GRU” e escolher o serviço: “MATRÍCULAS – ALUNO 

ESPECIAL MESTRADO”). Não será aceito comprovante de agendamento de 

pagamento. Ao enviar o email, no campo “Assunto”, deve constar “Matrícula 

aluno especial 2025.2” De posse dos documentos inseridos no ato da inscrição, 

somados aos solicitados nesta seção, o colegiado procederá à matrícula dos 

aprovados.  

4.2. Em caso de aprovação e matrícula em mais um componente curricular, é 

necessário o pagamento de apenas uma taxa. 

 

 

 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025 

 

 

Patrícia Martins de Freitas 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação de Psicologia da Saúde-PPGPS 


